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TERMO ADITIVO 01/2024 AO 
TERMO DE CONTRATO Nº 004/2023/SMS-1/CONTRATOS 

 
PROCESSO Nº:  6018.2020/0049958-0 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

CONTRATADA: ALAVANÇA SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA 
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA 
PACIENTES ACAMADOS E COM ALTO NÍVEL DE 
DEPENDÊNCIA NECESSITANDO DE CUIDADOS 
DOMICILIARES. 

 
OBJETO DO ADITAMENTO: 1. Aplicação de reajuste definitivo de preços; 

2. Prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 
(doze) meses, a partir de 23/01/2024. 

VALOR MENSAL: R$ 40.414,82 (quarenta mil e quatrocentos e quatorze reais e 
oitenta e dois centavos) 

 
VALOR TOTAL:  R$ 484.977,84 (quatrocentos e oitenta e quatro mil e 

novecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) 
 
NOTA DE EMPENHO: nº 10796/2024 no valor de R$ 453.993,14 (quatrocentos e 

cinquenta e três mil e novecentos e noventa e três reais e
quatorze centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0 
 
 

A PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA 

SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 13.864.377/0001-30, neste ato representada 

por seu Secretário Municipal da Saúde, Senhor LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos termos da 

competência que lhe foi delegada, doravante designada como CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa ALAVANÇA SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

12.183.911/0001-80, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 2.820, Conjunto 84, Bairro Santana, 

São Paulo/SP, CEP: 02.402-100, neste ato representada pelo Senhor(a) REBERSON PIERRO, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 26.612.368-5 SSP/SP, e inscrito no CPF sob n° 170.201.028-

75, doravante designada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº 

01/2024, por força do despacho autorizatório constante em SEI nº 096993160 do processo nº 

6018.2020/0049958-0, publicado no DOC/SP de 22/01/2024 – página 27, com fundamento no art. 57, 

II da Lei nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1. Informa-se o percentual de 3,15% para fins de cálculo de Reajuste Definitivo ao TERMO DE 

CONTRATO Nº 004/2023/SMS-1/CONTRATOS, aplicado a partir de 07/12/2023, conforme 

memória de cálculo constante em documento SEI nº 096335996 do processo eletrônico                    

nº 6018.2020/0049958-0, perfazendo o valor mensal de R$ 40.414,82 (quarenta mil e 

quatrocentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos) conforme quadro abaixo: 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1.  Fica consignada a prorrogação do ajuste pelo período de 12 (doze) meses, de 23/01/2024 a 

23/01/2025, pelo valor mensal de R$ 40.414,82 (quarenta mil e quatrocentos e quatorze reais 

e oitenta e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 484.977,84 (quatrocentos e oitenta 

e quatro mil e novecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

2.2.  As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por conta da dotação orçamentária 

nº 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.90.91.00.00.1.500.9001.0, tendo sido emitida a Nota de 

Empenho nº 10796/2024 no valor de R$ 453.993,14 (quatrocentos e cinquenta e três mil e 

a3805036d9a9edd16e941317124647d95dc0feb8ee38db6afc5ab32fb4831f38b87a091e60746a91e627e3da304fa43394a7c75cb59f38be4b7595da7cf0cad045375bf023ed



 

Processo nº 6018.2020/0049958-0 

Página 3 de 3 
 

novecentos e noventa e três reais e quatorze centavos), para cobertura das despesas no 

presente exercício. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1.  Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Contrato nº 004/2023/SMS-

1/CONTRATOS, no que não colidirem com o presente Termo 

 

 

E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor, que lido 

e achado conforme entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinadas.   

 
 
 
 
 

 
LUIZ CARLOS ZAMARCO  

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

REBERSON PIERRO 
ALAVANÇA SAÚDE E APOIO DOMICILIAR LTDA  

CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
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Fluxo de assinatura iniciado por: Marcia Beani Poiani
mbeanip@prefeitura.sp.gov.br

Assinaturas

Reberson Pierro
rpierro@alavancasaude.com.br
CPF: 170.201.028-75
IP: 177.50.179.154
Assinou como signatario em:
14/02/2024 11:33:15

Reberson Pierro
Assinatura

LUIZ CARLOS ZAMARCO
assessoriagabinetesaude@prefeitura.sp.gov.br
CPF: 760.895.848-00
IP: 177.22.147.10
Assinou como signatario em:
15/02/2024 14:36:27

LUIZ CARLOS ZAMARCO
Assinatura

Edineia de Fatima de Oliveira
edineiafoliveira@prefeitura.sp.gov.br
CPF: 191.496.848-41
IP: 179.124.137.229
Assinou como signatario em:
16/02/2024 10:01:44

Edineia de Fatima de Oliveira
Assinatura

Marcia Beani Poiani
mbeanip@prefeitura.sp.gov.br
CPF: 303.834.458-33
IP: 177.22.145.149
Assinou como signatario em:
19/02/2024 14:00:06

Marcia Beani Poiani
Assinatura

Data de criação: 14/02/2024 11:27:31
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